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INDICAÇÃO N°  t111 /2017 

Indico, nos termos dos arts. 169 a 171, da Resolução n° 86/1990 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre que*, após 

ouvida a Mesa Diretora da ALEAC, seja encaminhado expediente ao Governo 

do Estado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Políticas para as 

Mulheres promova a parceria entre os órgãos ligados à defesa dos direitos das 

mulheres junto e as Instituições de Ensino Superior que atuam no Acre, 

visando capacitar acadêmicos dos mais diversos cursos, em várias áreas de 

atuação para que os universitários, como formadores de opinião que são, 

atuem como multiplicadores de conteúdo e propaadores da conscientização 

quanto ao enfrentamento à violência contra a mulher. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 

08 de março de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem o condão de suscitar a parceria entre os 

órgãos ligados à defesa dos direitos das mulheres, principalmente no combate 

á violência contra o gênero feminino, junto às instituições de Ensino Superior 

sediadas no Acre, visando capacitar, por meio de debates, fóruns e seminários, 

acadêmicos dos mais diversos cursos, em várias áreas de atuação (jurídica, 

saúde, assistência social, dentre outros) para que os universitários, como 

formadores de opinião que são, atuem como multiplicadores de conteúdo e 

propagadores da conscientização quanto ao enfrentamento à violência contra a 

mulher. 

Trata-se de uma iniciativa de qualificação para que 'o povo 

conscientize o povo", o que tornará a propagação da temática de 

conscientização ainda mais abrangente. 

Como a violência contra a mulher não escolhe idade ou classe 

social, penso que o combate à essa prática horrenda deve ser combatida em 

várias frentes, em vários campos de atuação. A punição para os crimes de 

violência contra a mulher existem e devem existir, mas. havendo atuação 

efetiva na educação e prevenção, certamente uma diminuição considerável na 

prática de violência contra a mulher será notória. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 

08 de março de 2017. 



• ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Dep. Estadual Doutora Juliana - PRB/AC 

Deputada  
Partido Republicano Brasileiro - PRB/AC 


